
O PREFEI 
atribuições legais e 

3mbro de 2009; 

RA MUNICIPAL DE UMUARAMA ãr-- 815  
ESTADO DO PARANÁ 

IIPOtRIMSPOatiliSs 

TO MUNICIPAL DEUMUARAIVIA, ESiAD&DO:  'PARANÁ, no uso de 
Considerando as disposições =da Lei i Municipal n° 3. 478 de 14 de 

PREFEIT 

9[`etk:SW' '  „ 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito AdiciOnál;',  .r = ,  
lementar no valor de;  R$,151.136,64 (cento e cinqüenta e um mil, cento e trinta e seis reais 
;ente e quatro centavos) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- DIRETORIA DE SAÚDE 
Manutenção da Vigilância Sanitária 

FONTE DE RECURSOS 01497 
- VENCIM. E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	100.000,00 
- CONTRIBUIÇÕES 	 8.600,00 
- MATERIAL DE CONSUMO 	 4.536,64 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P. JURIDICA 	30.000,00 
- EQUIPAMENTOS'E MATERIAL PERMANENTE 	 8.000,00 

TOTAL 	151.136,64 

Para pobertur,a.ofreditoAaberto-no.ortigd 	 () tanterior, fica 	provável 

70 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

, Art. 2°. 
;so de arrecadação 

W[„:W57.1e,.,'`,,    
demonstrado no 	I-  deste Decr 

t•M,  
anexo toSuPlêmentar. 

-:3‘- , 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigi;IÂ'á. 	..c1 'Liãf-70üblicação. , 
.._ 

PAÇO MUNICIPAL, aos`06-:cle,ag9:àr 

: , 

4/ti-á 

42;:•-•~4 

9^M&M;:grA-13. AnA 
--ARMANDO,C-0 ,DT #1E:H 

Secretário de A' 	istração 

DECRETO N° 178/2010 

Abre Créditõ Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
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